EMENDA Nº 8, AO PROJETO DE LEI Nº 664, DE 2014
Altera o Artigo 16 que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 16 – A seleção dos projetos de produção cultural a serem beneficiados com verbas dos "Recursos Orçamentários" será feita por comissões julgadoras em cada área, designadas pelo Conselho Estadual de  Cultura, composta cada uma por 5 (cinco) membros de notório saber na área de atuação definida pelo respectivo edital, na seguinte conformidade:
JUSTIFICATIVA
A Cultura exige pluralidade, principalmente para assegurar o acesso democrático aos meios de promoção e de incentivo. A centralização das decisões é contrária ao caráter multifacetado das expressões culturais enquanto a repartição das deliberações oferece condições mais adequadas para permitir mais igualdade na distribuição dos fomentos oferecidos pelo Poder Público Estadual. 

Como defende Celio Turino, ex- secretário de Cultura de Campinas “a Cultura não pode ser confundida com eventos isolados, que se bastem em si mesmos. Muito menos pode ser reduzida a mero entretenimento ou restrita às Belas Artes ou à “alta cultura”, erudita e hermética. Cultura é um pouco disso tudo, mas também as referências históricas, costumes, condutas, desejos e reflexões. Evidentemente, o evento artístico, como concretização de um processo, tem um papel importante e muitas vezes é nesses acontecimentos que as pessoas tomam contato, pela primeira vez, com determinadas obras de arte; e são tocadas por elas. Também o entretenimento traz um componente lúdico fundamental para o Fazer Artístico e seria de um profundo elitismo masoquista negar este aspecto agradável da Arte. Mas, antes de tudo, Cultura é “o cultivo da mente”. Ou, nas palavras de Bertolt Brecht, “(...) é pensar, é descobrir. Democratizar a Cultura é democratizar o acesso aos bens da cultura universal, permitindo às pessoas se elevarem à autoconsciência de participar no gênero humano”.

Sala das Sessões, em 26-5-2014.
a) João Paulo Rillo
